INDICAÇÃO Nº 
717
, DE 2006

                                              Considerando que o Restaurante Bom Prato, projeto de cunho social criado pelo Governo do Estado de São Paulo, e desenvolvido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, visa a reintegração do excluído na sociedade, fornecendo em sua rede de restaurantes populares, refeições balanceadas com qualidade, à população de baixa renda, através de um cardápio variado e com 1.600 calorias;

                                     Considerando que as refeições são compostas de arroz, feijão, carne, farinha de mandioca, salada, legumes, suco, frutas e pão; 

                         Considerando que são 1.600 calorias ao custo de R$ 2,75, sendo que o Governo do Estado subsidia R$1,75 do custo total e o usuário complementa com o valor de R$1,00;


                                     Considerando que muitos habitantes do município de Santa Isabel enfrentam sérias dificuldades para desfrutar de condições de vida minimamente satisfatórias, prejudicando, muitas vezes, sua própria saúde, ao  se alimentarem de modo inadequado;

                         Considerando que o Restaurante Popular "Bom Prato" presta relevante serviço público, ao fornecer refeições equilibradas, com reconhecida qualidade nutritiva, a um preço acessível às pessoas com baixo poder aquisitivo;

                       Considerando que esta justa reivindicação atende solicitação (Indicação nº 49/2006) do Nobre Vereador Jamir Varallo Figueiredo, aprovada por unanimidade pela Câmara Municipal de Santa Isabel em 17/02/2006.
         Pelo exposto acima, é que,

                                   INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação do Programa Restaurante Popular "Bom Prato" no município de Santa Isabel.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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